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P R E F A e i O. 

E N D O lido huma Copia do interessante ma-
íiuscripto que offereço á» attenção do Publico , 
entendi que seria conveniente, traduzillo v- dando á 
luzybtrm, extracto-do músmo<, nas,partes mais;es-
senciaes > a fim de, se pôr no alcance de maior nu
mero de Leitores •;<"> porr conter ;magistraes • RazSesi 
em favor da Franqueia do Oornmeráo , que fazem 
horkà^^o.Sábio Püocuradoüidòs'.Lavradores, e Pro
prietárias do Vicereinado rde ÍBuebosayres^ o qual 
Hístentou tãoi digna causa, que nãp he menos^dé 
seu^Paiz, que da Sociedade; Elias"• manifesta©: hum; 
talento vigoroso, e exercido :na:5x:iendanE<OTflojfôifct 
ca, que destina a 'Riqueza ie iPirjosperâdadeâ dás Ná^ 
ções. /Da Resolução do iGóverno se imostdp tèr a 
verdade dado brado , e não semi effeito , no Sul da 
America ; ç e que a^imperiosa Lei da ísíecessidade 
fezrsentira sua força irresistível, para;se(pbedecer 
á Lei, da Natureza,;:. f6mqiíteai!ídc4se; emifim portos, 
que a Providencia.ftinha aberto , eíqueo velho Syŝ  
tema r Mercantil tinha fechado ,inionopolisándo o 
Commercio , com damno da Metrópoles 

Como naquejlás Razões se convence ,* aiqo! só 
a utilidade, mas tSobjem>a necessidade,?iem qm 
presentemente restão os habitantes! deste hemisfério 
da Correspondência .Gommereial com os Inglezés, 



Social , e Administração pTxblka que indiquei nas 
minhas Observafoes sobre o Commercio Franco no Brasil» 
espero que os intelligentes e bons patriotas , que 
ainda tiverem objecções sobre a matéria, alli acha-
ráÕ a apologia dos meus sentimentos ,_ com poiflp* 
raçfcesaíefcrztôs ia discuti* toda "-a dtivkk. E donÉQ 
i^aBüatkEíes sei authorizãò com o escripto de mm 
He3paashc4 Europeo, 'que no.-anno"de rffyfy energia 
cameiite e®ti^at©ífi asírestricçÔe^doíS^tenmrar'G©d 
ktniãi<v e* qèe se apoia/ com o. páreos* de i lus t re 
Personagem de, .Caracter Diplom-aticô ? leidcati» 
Rtytf&sesitpç%Q£&ssQéhmàa£& alli ideas siapeirioires» 
á®i|írex>(2Qnpá>ç5«s.J\'̂ rJganeÍJií-j e a lespirko pdhrücd 
ám he prc^ri@doscjQe3bina^5Í:a'iIIustrar ar-snaf Pá
tria ; pemseij que seria agradável áos que desejfre* 
sempre o trâumpho í dã verdade contra o erro ,f ajuiH 
tar^í)igttálnaèjrtei em extbacto •,? os factos'; e expfcciéiw 
cias M)génÊÁosm tentativa que se expõe nas @beór* 
VÚÇ&ÍÍ do !anonymo , tradúzindo-as de huma versão In* 
gleza , que agora me veio ás mãos** Ainda quô xihi 
se tivesse por ob/ecto o caso; da guerra ,N.com; tud<* 
@s bons :principios: que explanar, >se applicãótástossA 
situação raàbr©vindo a paz. Depois rdO; Intérdictb \ 
sçfíi exemplo, ilo Gommercio marítimo na Europa 
pela/Tyrannia da França , tal caso nem deveria quês* 
tionar-se. O ponto: importante he a^ontinuaçaaçbl 
franqúezarfiessando as- as^naes circunstancias; -Sobre 
isso acerescentárei. reflexãesv 
-.«a^Tive porém mais forte motivo para este tra* 
balho^tfi he , pelo. parailela entre os B,egulanaeu* 



tos d iminua ê vacillâttt«s^ ®EL$ Toúfíar Na5çô"ès , e. 
o Majestoso, e verdacleiíamenfe Jitipefiaf Svfrtema 
EcoteÔSKèPtaSfifcovque S Ü A A E T E f c A ' REA L , 
o P R m ç t e ^ Se 
Dignou*ágpgj^; jjjÊste Estacíó, mánííestár-sè, a* todas 
as luzes , 'o íncotnparavel beneficio que gozamos; 
e animar a todos com a perspectiva, e justa espe
rança , da progressiva grandeza e prosperidade da Na
ção ; persuadido , de que este exemplo de Sabedo
ria e Justiça não será perdido para a Humanidade, 
e que terá a mais extensa influencia nos paizes ci-
vilisados ; immortalisando-se o Nome daquelle Au
gusto Soberano, sendo consagrado pelo mais puro 
e cordial amor dos Povos, que tem a fortuna de 
viver em sob o seu Paternal Governo. 

Assim será patente o ter executado o philan-
thropico Projecto do sempre memorável Príncipe 
Lusitano, á cuja virtude se devem as descobertas 
que prepararão a do Novo Mundo, e que o Su
blime Poeta Inglez Tomson (*} exalta como „ inspira
ndo do C e o , á cuja voz a final surgio o Gênio da 
Navegação, tirando o trafico mercantil da antiga es-
curidade, e desesperada inércia em que jazeo por 
séculos , levantando no Gênero Humano o amor 
de gloria útil , e abraçando o Mundo com hum 
Commercio sem limite. „ 

From ancient gloon emerged 
The rising World of trade: the Genius then 
Of Navigation that in hopeless sloth 

' 

(*) Poema das Estações I. 



Had slumefd on ihe vast Atlantic deep 
For idle ages starting , heard at last 
Lhe Luistanian Priuce ; who, Heav'n pispired 
To love of useful glory rous^d mankind , 
And in unbounded Commerce mix'd the World± 

TomsoiV Season I. 



CO 
Ex.mo S.r 

O P R O C Ü R A D O R dos Lavradores e Proprietários 
das terras da parte Oriental e Occidental do Rio da 
Prata, havendo vista da representação do Procurador 
de Cadis. sobre o arbítrio de outorgar a introdúcção 
de algumas mercadorias Inglezas, para que , com os Di
reitos de sua Importação1 e Exportação á@s'retornos res
pet ivos , se adquirão fundos, com que se supprão as 
gravíssimas urgências do Erário, considera, que o irii-
mediato interesse que tem os meus constituintes em 
que senão'frustre a realisação de hum Plano capaz de 
tiralloá da antiga miséria , a que vivem condem>nados, 
lhe confere titulo legítimo para indicar os meios de 
conciliar a prosperidade do paiz com a do Erário , re
movendo os obstáculos, que poderáÕ oppor-se ás bené
ficas idéas , com que o Governo de V. Ex.a tém come
çado a distinguir-se. 

Às solemnès proclámações , com que V- Ex.a se 
t em dignado annunciar-nos os desvelos, que consagra 
-á felicidade destas Províncias despertarão a amorteci
da esperança de meus constituintes; que estão persua
didos i' de que não pode haver verdadeira vantagem 
em qualquer r3aiz, que não recaia immediátamente em 
seus proprietários, e cultivadores. Esta confiança sos-
tida por outras promessas, os tinha pendentes das va-
Tiações que devião dar principio ao seu melhoramen
to ; e ainda que devia ser-lhes horroroza a imagem, de 
seu anterior abatimento , desde que hum; ajuntamen
to de oceurrencias extraordinárias! havia feito valer di
reitos ha tanto tempo desattendidos , continuarão , sem 
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embargo disso no seu costumado soffrimento ; deixan
do ao zelo do Governo a combinação de huns bens , 
que irresistíveis causas tiravão do esquecimento em 
que jazião suffocados. 

Achando-se esgotados os fundos e recursos da Real 
Fazenda , pelas enormes despezas que tem soffrido», 
não se apresentava em tão triste situação , para a segu
rança do Estado , mais opportuno arbítrio , que o de se 
conceder aos Commerciantes Inglezes o introduzirem 
aiesc-a Cidade as suas mercadorias, e poderem exportar 
os frueios do paiz , dando-se alguma actividade ao nos
so Commercio decadente, com as entradas, que de
vem muito crescer , no Erário , dos direitos-deste dobra
do giro. V. Ex.a se dignou consultar sobre isto o Ca
bido desta Cidade , e o Tribunal do Çonsujado. 0y 

,v Apenas se publicou o offieiojde V. Ex.a, quando 
logo se manifestou o descontentamento efo-enojo-de-
alguns Commerciantes desta Cidade: conciliabulos de 
mercadores fomentarão pür todas as .artes as murmur 
raçõese queixas; o triste interesse d., suas negociações 
clandestinas as fazia revestir de fôrmas differentes, quei» 
desmentidas pelo seu próprio anterior procedimento•> 
desvanecião o ardente empenho que agora sostínhão. 
Humas vezes deplorava© o golpe mortal, que seme-*-
Eiante resolução daria aos interesses e direitos da Mer 
tropole ; outras vezes annunciavão- a rui na deste Paiz, 
com a inteira destruição do seu Commercio, presagian* 
do as misérias em que deveria involvernos a total ex-* 
portação do nosso dinheiro. Tãobem lamentavão a sor
te dos nossos artistas , affectando interessar-se na sua 
causa , e na da Religião, e pureza dos nossos costu
mes.^ Assim, em lugar de fazerem publicas demons
trações de gratidão , e alegria aquelle officio , que se 
dirigia á objectos tão benéficos achou contradicção ; 
manifestando-se o escandalozo contraste de indivíduo* 
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particulares, que atacão hum bem geraí, reclamado 
pela necessidade, conveniência e justiça. O ardor, 
com que se propagavão tão desconcertadas ideas, des
pertou aos proprietários das terras, a quem o abatimen
to do valor dos seos fructos obriga a freqüentar as Lo
jas dos Commerciantes poderosos. O costume de vive
rem miseráveis e desattendidos\ não tinha debilitado 
a nobreza de seus sentimentos. Elles se resolverão a 
sustentar com energia huma causa, que interessava 
igualmente os seus direitos, e os da Coroa; e despre
zando o rasteiro arbítrio de murmuraçÕes, com que 
unicamente se sostinhão as pertenções indecentes dos 
ditos Commerciantes me conferirão seus poderes, pa
ra que, apresentando-me a V. Ex.a. reclamasse o bem 
da Pátria com demonstrações próprias da dignidade 
da matéria. 

A' imperiosa Lei da necessidade cedem todas a$ 
Leis; pois, não tendo estas outro fim mais, do que a 
conservação eobem dos Estados, este se,consegue com 
a inobservância das mesmas Leis, quando oceurrencias 
extraordinárias £azem inevitável tal necessidade. Esta 
máxima, que tem convertido em Lei suprema a. Salva
ção do Povo , arma ao Representante do Soberano , 
de hum poder sem limites , para revogar corrigir sus
pender, innqvar e promover todos aquelles recursos, 
que 11a ordem commum estão prohibidos , porem que, 
eem combinação com as circunstancias imprevistas se, 
reconhecem necessários para soster a segurança da ter
r a , e o bem de seos habitantes. 

V. Ex.a tern reconhecido a necessidade de hura. 
l]yre cornmerciq com a Nação Ingleza, para sahir dos 
apertos que não apresentão outro remédio. Á situa
ção política de hum Estado não está facilmente ao al
cance do Povo. Este ás vezes o oonsidera em opulen^r 
ciai e o Chefe, que concentra as suas veidadeir^is rer 
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'lações, lamenta em segredo a sua debilidade e miséria. 
Outras vezes elle repousa tranquillo na vãa opinião de 
sua força, e o Governo vela em continuas agitações pe
los imminentes perigos e males que o ameação. Só 
quem manda he que pôde exactamente calcular às ne
cessidades do Estado ; e havendo V- Ex.a indicado a 
de abrir o Commeicâo com a Gram-Bretanha devemos 
sem mais exame reconhecer no favor deste projecto os 
mais fortes títulos , que legítimão tudo quanto seja 
conducente á nossa conservação. 

Todos sabem que , aniquilada inteiramente a 
Real Fazenda , não apresenta hoje em dia senão hum. 
esqueleto que o systema còfnmum não pôde reanihiar. 
O. Erário de hum'Povo qué não tem minas , rtada 
mais percebe senão as contribuições impostas sobre 
as mercadorias. Os preciosos fructos de que abunda 
esta Província , e o consumo proporcionado á sua po-
voaçãp são dois manantiaes de riquezas, que deveriâo 
prestar ao Governo ab-undantes recursos: mas, por d es* 
graça a importação das mercadorias de Hespanha he 
presentemente tão rara como no vigor da guerra 
com a Gram-Bertanha ; e os fructos da terra permane
cem tão estagnados como emrão , por falta de Navios? 
para a sua extracção. A inércia destas dtias grandes 
molas he a origem da pobreza do Erário ; ponhão-se 
em movimento e logo immediatamente a continuada 
circulação de hum giro rápido encherá as Alfândegas 
dos thesouros qiie em outro tempo ella produzia. 

Na impossibilidade á que a nossa Metrópole se acha 
reduzida demover por si mesma essas dua* únicas mo
las obra com toda a sua força a necessidade da nossa 
con ervação para se substituírem outros agentes , que, 
ainda que estranhos da ordem regular são todavia o* 
únicos , que ora podem remediar as urgências publi
cas. E quando já mais existirão motivos tão poderozos 
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para suppíir-sé, com hum golpe de ÊÍuthõ^ídade , o que 
não poderão prever liurnas Leis, que às acaíaes cir
cunstancias fazem impraticáveis;'?' Os Empregados públi
cos exigem salários dos resptçtivos empregos , e a súà 
falta faria perecer homens, a qué está vinculada á cçn-t 
servação da ordem-, e a segurança do Estado. 

O justo temor de hum inimigo poderoso , que por 
suas vastas' combinações pôde aproveitár-se dos apertos 
da nossa Metrópole, ou í Iludir a sua vigilância, coma 
tranquillidade interna do paiz notavelmente alterada 
por hum a conseqüência necessária da situação política 
de Hespanha , apresenta hum triste quadro em que 
o Governo não descobre senão perigos imminentes. Ém 
circunstancias tão funestas não resta Outro arbítrio 
mais, do que armar-Se hum poder respeitável com for-, 
ça militar, em que devem descansar as nossas èspéran*-
ças. Mas esta não pôde existir sem grandes cabedaes, 
que o Erário não tem , e que sp a liberdade do Com
mercio com os Inglezes pode dar. 

Devia o cobrir-se dé ignomínia os que julgâo, que-
abrir-se o Commercio aos Inglezes nestas circunstan
cias he hum mal para a Nação , e para esta Provín
cia. Mas /-ainda concedendo-se esta qualidade ao in
dicado arbítrio deve-se reconhecer como hum mal 
necessário , que , sendo impossível evitar , pelo menos , 
se deve dirigir ao bem geral, tirando-se deííe proveito, 
fazendo o servir á segurança do Estado. 

Desde que appareceò em as nossas praias a expe
dição Ingfeza de 1800 no Rio da Prata, não se tem 
perdido' vista das especulações dos Commerciantes da-
quella Nação : huma continuada serie de expediçÕes: 

mercantis tem succedido humas as outras; e se tem pro
vido , quasi inteiramente - ao consumo do paiz com im
portações praticadas contra as Leis; e as reiteradas pro-
iibiçõès não tem tido outro effeito, senão exaltar as 
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a*tucias precizas para privar o Erário da entrada dos 
respectivos Direitos e ao Paiz do fomento que teria 
percebido com as exportações de hum Commercio fran
co. 

O resultado desta policia tem sido acharem-se os 
Inglezes ha privativa posse de proverem o paiz de to
das as mercadorias que necessita , perdendo o Erário 
os.'grandes fundos , que tantas intròducçÕes claridesti-
nás( deverião produzir com a extracção dos retornos 
respectivos pelo profundo respeito á outras Leis . q u e 
nunca são mais desattendidas , do que quando se recla
ma a sua disposição á vista da liberdade , com que se 
viola impunemente. Que farça mais ridícula pôde apre
sentar-se que a vista de hum Çommerciante , qué de
fende ,.' á grandes brado?, a observância das Leis pro-
hibítivas do Commercio estrangeiro, e isto á porta da 
sua Loja em que alias não se encontrão senão Gêne
ros Inglezes de introducção clandestina ! 

Até o decoro da Authoridade publica exige , que, 
não se tolere este ridículo fogo , çom que se pertende 
sustentar certas Leis sem outro estimulo que o lucro, 
que os declamadores se promettem de sua impune 
violação. Ainda que se concedesse ser hum grande mal 
a abertura do Commercio aos Inglezes, comendo ,, sen-, 
do hum mal necessário a prohibição não poderia pré-' 
caver os seos perniciosos eífeitos. V. Ex.a, em 0 seu of-
ficio indica as dificuldades de poder executar semelhan
te prphibição ; a pezar da maior possível severidade , 
e vigilância do Governo ella não serviria senão de en
carecer os gêneros , pelos dobrados embaraços e cadeas* 
á sua introducção. 

O Procurador do Consulado de Cadis implora a san
tidade das Leis , e os recursos cia Authoridade,' para. 
enfrear as intròducçÕes clandestinas. Porém esta lingoá-' 
gem em boca de Commerciantes excita o riso dos que 
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os conhecem.' Está bem fresca a lição que temos rece
bido sobre esta matéria , e os habitantes de Buenosay-
res não serão illudidps por; semelhantes çleclanlações. 
Quando a gloriosa victpria de 5 de Julho restituio ao 
domínio,Ilespanhol a Praça de Montevjdeo, , aŝ  pessoas 
judiciosas lançarão as suas vistas ás grandes quantida
des de fazendas, que alli tinjião ps? inimigos;,. e co
nhecendo , que ellas não tornarião para o paiz dersua 
origem , propuserãp benéficos projectos > que terião en
riquecido o Erário, dado sahida ás prpdijcçpçs do paiz 
estagnadas, e vestido ,,por commodos preçosr» huma 
multidão .de famílias , qtie choravãò a perda de seus 
Pais, mulheres, e filhos que o geral saque as tinha dei
xado nuas. Estas propostas benéficas se reputarão cor 
mo sacrilegas ; oor todas as partes arrebentarão energir 

ças reclamações a favor das leis prohibitivas ;r,usurpou-
se a lingpagenudp zeloo mais, puro ^/e se estabeleceu, 
como principio, que era o mais. grave ^ttentadp con
tra, os interesses e Direitos da Metrópole , abrir a por
ta, á> introducção daquelles effeitos. , 

A s pessoas sensatas conhecerão muito bem o ver
dadeiro espirito, -que dirigia estas deçlamaçoes. Mas 
qual foi o effeito da prohibição ! Os que mais afome-n<-
tarão , abarcarão , ao mesmo tempo grandes partidas 
de mercadorias Inglezas. Introduzirão-se mais de qua
tro milhões destas, entre tanto que aAlfandega en
tre Confiscos e Direitos apenas arrecadou noventa e 
seis mil pezos ; e por este meio se verificou todo o mal, 
que se aífectava aborrecer com prejuízo notável da 
Fazenda Real, e irreparável dam no dos, nossos Lavra
dores. 

'E s t a he huma lição pratica e recente, que deve 
servir de regra ao nosso caso. Não entenda V* Ex.*, 
que agora haverião diíFerentes resultados. Esses mes
mos, que tanto declamão pela observância das prohjb> 
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£oes legaes, introduzirião clandestinamente groisas par
tidas de fazendas Inglezas e o objecto da lei ficaria 
bulrado e o Erário sem fundos , e os fructos da terra 
sem o valor, qité o proposto regulamento da liberdade 
do Commercio com òs Inglezes devia'adquirir. 

Esta consideração convence que o mal he irre
mediável. "A Política he a MediCiha dos Estados; e 
nunca o Governo manifesta mais destreza no exercí
cio das'suas funções , senão-quando corta a malina in
fluencia de hum' mal, que hão pode^evítar , corrigin
do o seüinflíixo' pór huma direcção intélligénte , que 
produz ahimação^ e energia do corpo político. Por des
graça se vê profâhada esta matéria entre pessoas , cu
jas espheras são mtiiJ inferiores ao conhecimento dessa 
repartição , e que não podem apreciar lestes princípios: 

He necessário apromptár fundos ; qué àprezenteni 
á nossa^afflicta Metrópole Ppportunós soccorros:' Esta 
hé hoje a primeira causa a que se deve àtteridér. Nãò 
se" pode 'conseguir tão importante objecto sem huma 
nova vida do Commercio, que augmente as rendas- dá 
Real Fazenda^1 pelos direitos, unicamente huma cir-
ciílação publica pode produzir. Quaessão os meios, que 
podião restabelecer a Real Fazenda de sua actíial ahi-
qurlação? Há mais de dois anhòs1, que o primeiro cui
dado do-Governo tem sido em combinar arbítrios , que 
reparem a quebra do Erário , porém-todas Wespecula
ções não tem produzido senão funestos desenganos.vO 
Procurudor de Gadis reúne todos os prójectos j tantas 
vezes desattendidos accrescentándo' álgUns ? que pro-
vocão á riso pela sua inépcia. i 

Diz-se geralmente que hum empréstimo debaixè 
das segurança* <jiie estão á dispozição do Governo , se-
ria capaz de remediar os presentes aperros. Mus V. Ex.à 
pode estar seguro que já mais encontrará esses soccor-
ros que se figurão -tão* accessiveis, e que , ainda a ©b> 
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terem-se , dahi "resultaria o conseqüências tão pernicio
sas que ficaria arrependido de os haver adoptado.. To
das as Nações, nas grandes faltas das rendas do Estado , 
tem approvado o arbítrio de empréstimo ; mas todas. 
tem conhecido á sua própria custa que. isso he hum 
recurso miserável, com que se consumão os males que> 
se intenravão remediar. 

Não obstante ser tão viciosa a qualidade deste re
curso , elle se poderia adoptar pela gravidade das ur~» 
geuciâs que aftiigem ao Erário. Porém acaso terá; 
V. Ex.a crido , que achará empréstimos suíficientes se. 
chegasse a pedillos? Estes homens, que preferem to
do o gênero de sacrifício ao beneficio de hum Commer
cio franco se manifestarião insensíveis ás considera
ções que ora tanto apregoão, quando se lhes exigisse 
a prova do seu zelo em huma subscripção : o egoísmo , 
que agora faz romper em tantos clamores , produziria-
então hum profundo silencio ; e V. Ex.a se desengan-a-
ria;, ainda que tarde, que as verdadeiras ideas de taes. 
homens, são que prosiga o contrabando; que o Erário; 
continue aniquilado; que os Lavradores permaneção 
na miséria; que o Governo obre milagres , para que, 
elles desfrutem tranquillamente os ganhos de hum gi
ro clandestino. :;'-, 

Provera ao Ceo . que fossem vãos estes temores > 
ou que aqui parassem os males, que resultão do mise
rável recurso dos empréstimos i Mas elles vão muito 
adiante. Ainda que se conseguissem os empréstimos, 
que soccorrem as urgências do dia , os Capitalistas, as^, 
soberbando-se por haverem salvado o Governo de tão 
perigosa situação , dificilmente se conterião nos limites 
de huma respeitosa subordinação; a obrigação . em que 
havião de contemplar ao Governo , os animaria á in~-
faustas pertençoes; e a mais? leve rep.ulsa produziria 
queixosos e descontentes, que o accusarião de ingrati--
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dão , e pertênderião castigar com a cobrança de seos? 
créditos e negação de novos auxílios , a pouca consi
deração com huns homens que salvarão o Estado com 
seos cabedaes. 

A elevada Authoridade do Governo não deve men
digar dos. Suladicos os meios de sustentar-se : todos de
vem depender delie e elle não deve depender de ne
nhum indivíduo: e se a conservação do Estado hade 
depender dos voluntários empréstimos dos Commercian
tes poderosos, choraremos os resultados de hum Gover
no fraco; pois não pode haver energia com credores, 
de que se necessita. 

As> necessidades publicas se remediarão com digni
dade, quando a liberdade do Commercio abrir as fon
tes inesgotáveis do activo circulo das riquezas da im
portação e exportação. Então a Metrópole terá soc-
coros avultados , e o Paiz será feliz, contando com re
cursos sólidos que assegurem interior e exteriormen
te a sua tranquiüídade. A necessidade he notória, he 
urgente não dá tregoas. He preciso que as conside
rações as mais respeitáveis sejão sacrificadas á salvação 
du Pátria. 

Sendo evidente a necessidade de proporcionar Ren
das ás Despezas do Erário. e compellido V- Ex a pelas 
mais- urgentes extremidades, poderia ter impoálo gra-
vosas. contribuições. Este arbítrio „ que he o ordinário 
recurso dos Governos, talvez' formaria huma accumu-
lação de fundos capaz de supprír as urgências do dia : 
mas não- se podendo executar a arrecadação de novos 
tributos senão ácusta de sacrifícios insupportaveis os 
contribuintes- sofirerião males ainda maiores do que 
os que se intentavão evitar; e seria sensível a Contra
dição de se- imporem grandes contribuições a hum Po
vo a quem. por outra parte se privasse de meios de 
a* satisfazer* 
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Graças a Deos! Já não vivemos naquelles escuros 

Séculos, em que , separados os interesses dos vassaílos" 
dos dos Soberanos , se reputava verdadeira opulencia a 
aceumulação dos thesouros no Erário que deixava ao 
Povo em miséria , e- até se impunha o tributos sobre o 
ár que se respirava , e se cobravão Direitos ainda' 
de Soldados mortos como no tempo dos Imperadores 
Romanos. Felizmente vivemos em tempos iliustrados ,' 
que não permittern calcular o augmento dos fundos! 
públicos , senão sobre o das fortunas e bens cios par
ticulares. 

Dirigido V- Ex.a por luminosos princípios, apenav 
tomou posse , supprimio os novos Impostos, que se ha-̂  
vião estabelecido coni o nome de Contribuição patrióti
ca'. Foi huma pobreza de ideas authorizar aquelles gra-
vames sobre os mantimenfosÇ e mais artigos de subsis
tência do Povo quando aliás o estado actuaf âo Com
mercio . e as circunstancias da Nação , apresentarão avan-
tajosas proporções para enriquecer ao Erário , promo
vendo ao mesmo tempo a opulencia do Pãiz. V- Ex.tf 
não pode ser insensível á razão da Conveniência Pn-
Mica , que se apresentava intimamente unida á causa 
áo Soberano ; e tratou de fundar o augmento dás Ren* 
das do Estado sobre o augmento dos bens particulares 
qxte devião contribuir a ella. E que arbítrio mais con-
ducente se podia imaginar que abrir as portas aos Gê
neros, de que carecemos, e fomentara exportação âàé 
productos, que nos sobrão e que se aehão estagna
dos? 

Ha verdades tão evidentes, que se injuria a ra
zão com pertender demonstrallas. Tal he a proposição 
de que -« Comvem ao Paiz a importação franca de ef-
feitos que não produz , nem fabrica ; e a exportação 
dos seus fructos , que lhe superabundão até perderein-sé 
por falta* d-e sa-hida. 

B ii 
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Em vão o interesse dos indivíduos muitas vezes 

opposto ao Bem Commum , clamará contra hum sys-
tema de que recea chimericos prejuízos; em vão dis-
farsará os motivos de sua opposição prestando-se no
mes contrários ás intenções que o uniinão. A força da 
evidencia brilhará contra todos ossophismas; e consul
tados os homens que tem regulado pela superioridade 
de suas luzes o fructo de suas largas experiências, res
ponderão concordes que nenhuma cousa he mais con
veniente á felicidade de hum Povo que a introducção 
dos efeitos que elle não tem , e a exportação dos pro-
ductos de sua terra e industria , que não achão consu
mo no paiz. 

Elevadas hoje.ao mesmo gráo as necessidades na-
turaes, e artifiçiaes, dos homens, he hum dever do Go
verno proporcionar-lhes ps» meios, fáceis, e vantajosos; 
á sua satisfação. Elles os buscavão á custa de outros 
sacrifícios ; e havendo de ser estes igual ao interesse 
da compra e da venda das mercadorias que a escacez. 
faz subir á preços exorbitantes, o povo. que preciza 
de artigos de circulação , soffrerá sacrifícios intolerá
veis, para obter apequena parte desses,artigos, que o 
estreito mercado lhe permittir. Só a liberdade das intrò
ducçÕes pode remillo desta continua privação ; pois 
então, asaegurando-se á abundância cada indivíduo 
vem a ter a possibilidade de proporcionar os seos suppri-
uventos aos seiis meios x sem. se.expor á sacrifícios que 
o monopólio impõe no tempo de eseaceza. 

Os que considerão a abundância das mercadorias 
estrangeiras, como hum mal para o Paiz , seguramen
te ignorão 05 primeiros princípios da Economia cios 
Estados. Nenhuma coisa he mais vantajosa para hu
ma Província , que a summa abundância dos effeitos , 
que eila não produz ; porque então ficando enviJe-
tidos,, aba.ixão de preço , resultando.humaharatezaiicii 
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ao Consumidor , e que somente pode prejudicar aos 
introductores. 

Supponha-se que huma excessiva introducção de 
panos Inglezes fizesse abundar o mercado á ponto 
de não se poderem extrahir por muito tempo. Que re
sultaria daqui ? O Commercio buscaria o equilíbrio da 
circulação por outros ramos. Ficando o gênero envile-
eido , não se poderia vender , senão á preço mui bai
xo : o importador sendo detido no paiz, sem poder 
dar sabida ás suas fazendas/'as sacrificaria vendendo 
com perda , para reparar com outras especulações o 
erro da primeira ; e então o consumidor compraria por 
três pezos, o que agora se vende por oito. Pode al
guém duvidar , que seja conveniente ao Paiz que os 
seus habitantes comprem por três pezos hum pano, que 
antes, valia oito ; ou que se facão dois pares de calções 
com o dinheiro , que antes se dava por hum só par? 

A conveniência de introduzir ejjeitos estrangeiros 
acompanha em igual gráo a conveniência que 0 Paiz re
ceberia pela exportação de seus frutos. Felizmente, os 
que esta Província possue , são todos estimaveis, e de 
segura extraeção , e a maior parte delles; de absoluta 
necessidade.. Com que rapidez não,se fomentaria a nos
sa agricultura se abertas as portas á todos os fructos 
exportáveis o lavrador contasse com a segurança de 
huma venda tão activa ? 

Os que agora emprehendem timidamente Lavoi-
ras, pela incerteza das vendas de seos productos, tra-
balharião então com a actividade , que a'certeza do 
ganho inspira , conservando-se sempre o valor dos fru
ctos , pelo vazio que a sua exportação deixa. Então as 
Lavoiras dispendiosas se firmaria© sobre cálculos funda
dos, e ao mesmo tempo produzirião a riqueza dps La
vradores, e grandes réditos ao Erário. 

Os nossos vcampos produzem annualrnente hum mi-
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fhão de coiros fóra-pelles , cebos, lãas, &c. , que são 
gêneros muito preciosos ao Commerciante estrangeiro. 
Sem a oppqrtunidade de huma activa extracção resul
ta hum grande resíduo , que oecupando os capitães 
dos nossos Commerciantes os impossibilita ou afasta de 
novas compras; e não podendo estas fixar-se em hum 
bom preço para o proprietário que vende senão á me
dida que a continuada exportação faz escaceza do, fru-
cto ou augmenta o numero dos compradores concur-
irentes; vem a cahir precisamente no mesmo lastimoso 
estado rem que hoje se acha desfalecido o Lavrador-, 
até abandonar hum trabalho , que nãp o indemniza dos 
seus suores e gastos que lhe Custão. Concedida a li--
herdade do Commercio, suecederá logo hum gira ra-
gido , que pondo em movimento os fructos estagna
dos , fará subir o valor dos novos produecos. Quem não 
tem observado o novo vigor , que a Lavoira toma ? 
quando , depois :,de longa guerra , segue-se huma paz , 
que facilita a exportação impedida antes pelo temor 
do inimigo ^ Só Q proposto plano nos fará gostar os 
felizes momentos, que a paz com a GramrBretanha nos 
tem dado pelas tristes oceorrencias que desde então 
tem aflSicto e arruinado a nossa Metrópole. 

Todas as sciencias tem certos princípios que , sen
do, o. frueto de huma dilatada serie de experiências e 

'Conhecimentos se reconhece serem superiores á toda a 
disputa , e servem de regra para se deduzirem ou
tras, verdades , por huma applicação opportuna. Tal he 
na Economia Política a grande máxima que hum paiz. 
não será rico senão fomentando-se por todos os meios-, 
possíveis a extracção de suas producçòes ; e que esta ri
queza nunca será- solida emquanto não hájão fundos ac 
cumulados das sobras do consumo Nacional e que. re-
sultão da barateza nascida da abundante importação das 
mercadorias, que. o mesmo paiz não tem, e que lhe são 
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necessárias. Tal he a força das primeiras verdades, quéj 
sendo combatidas snstentão-sé por si mesmas contra1 

os ataques da ignorância, e sempre as encontramos triun-> 
fantes e produzem pela virtude mesma das coizas, 
huma demonstração , que em outras partes foi o fru-
cto da profunda meditação dos Sábios Economistas. 

Cortada quasi de todo , a nossa correspondência 
com a Metrópole na ultima guerra, não podemos rece
ber as remessas necessárias para o consumo da Provín
cia , estagnados todos os fructos do Paiz pela inpos-
sibilidade de sua exportação. Este havia de ser o resul
tado de huma guerra funesta , contra huma Nação po
derosa, que , sendo senhora dós Mares, pode interceptar 
toda a communicação com a Metrópole , que unicamen
te tinha antes o direito de introduzir e extrahir mer
cadorias. Sem embargo disso os fructos da terra , ain
da que abatidos tem sostido a existência dos Lavra
dores; e alguns dêlles tem subido á hum preço desco
nhecido nos tempos anteriores; e; os Gêneros de impor
tação prohibida , a pezar de muitos embaraços, é gri
lhões , tem chegado á huma barateza, de que não ha 
exemplo. 

Porque princípios tem abundado os Gêneros de rhí-
ma importação interceptada, e se térií vendido', com 
bom preço , fructos que não podião ter hom valor ; 
se não mediante huma extracção y que tem estado pró-* 
hibida ? O interesse , que pode mais que o zelo , e qué 
illude facilmente a vigilância do Governo abrio portas 
occultas , por onde tem entrado todos os sóccorros: o 
contrabando substitnio o lugar do antigo Commercio , 
e a circulação do paiz tem rodado sobre as especula
ções de hum- giro clandestino. Neste caso £diz Filan-
gièri } o trafico exclusivo será inútil para Os Commer
ciantes da MetrPpOle , mas não deixará de arruinar as 
Colônias; ppis o Commercio -clandestino só hé util; Ér 
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poucos Contrabandistas cubiçozos e atrevidos, que , 
com o soccorro do monopólio , desprezão ao mesmo tem
po a Mãi pátria, e a filha. 

Confundão-se pois os agentes da contradicção. Fi
quem convencidos , de que não tem outro objecto os 
seos pertinazes empenho? senão ligar as mãos de hum 
Chefe benigno , para que não derrame entre os habi
tantes do Paiz huns bens que até os seos próprios ini
migos lhes tem feito provar. 

Não seria tão penosa a tarefa que me tenho pro
posto , se combatesse a homens illustrados que dis
correndo debaixo de certa ordem de princípios geral-, 
mente admittidos escusassem huma exposição prolixa 
de verdades, que se manifestão por si mesmas. Mas o 
bem Publico se vê atacado por huns rivaes , que desco
nhecem até as regras mais singelas da Economia Po
lítica. 

A franqueza do Commercio da America não foi 
proscripta como hum verdadeiro mal; o exclusivo foi 
ordenado como hum sacrifício , que a Metrópole exi
gia de suas Colônias. He bem sabida a historia dos sue-
cessos, que progressivamente forão radicando este Com
mercio exclusivo , que por fim degenerou em hum ver
dadeiro monopólio dos Commerciantes de Cadis. Os 
homens illustrados clamavão contra hum estabelecimen
t o tão débil, tão ruinoso tão mal calculado. Porém 
os males inveterados não se curão de hum golpe. Pe
quenos golpes ião preparando hum systema fundado so
bre princípios firmes, quando os últimos extraordiná
rios suecessos variarão a existência política da Hespa-
nha, destruindo . por golpes imprevistos, todos os pre
textos, que sostinhão as Leis prohibitivas; e descober
ta , em toda a sua extensão a conveniência que re
sulta ao paiz de hum Commercio .Livre , as vistas polí
ticas , que procuravão unir o bem geral ao remédio de 
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necesidades urgentíssimas í se convertem agora em hum 
dever de justiça , de que o primeiro Magistrado não 1 
pode prescindir. 

A Justiça pede hoje, que gozemos de hum Com
mercio igual ao dos mais Povos que formão a Monar-
chia , de que somos parte integrante. Esta divindade,' 
( dizia o citado Filangieri) que por desgraça dos hu-, 
manos raras vezes influe nas especulações dos Estados; 
a Justiça, que sempre se une aos verdadeiros interes
ses das Nações e que aos que consultão ósseos oráculos, 
apresenta as regras , e os meios ; para levantar a fe
licidade dos homens, e dos Estados, não sobre as va-
cillantes rodas dos interesses'privados, mas sobre os 
fundamentos eternos do Bem Commum ; a Justiça, di
go, não pode ver sem horror, hum attentado tão ma
nifesto contra os mais sagrados Direitos da Proprie-' 
dade , e Liberdade do homem e do Cidadão ; attenta-1 

do antes prescripto authorizado , e legitimado pela 
Authoridade Publica. 

As colônias sujeitas ao Commercio exclusivo da'. 
Metrópole - são o digno objecto desta enérgica censu
ra. Desde que a pérfida ambição da França causou em 
Hespanha violentas convulsões determinada esta a sa
cudir o jugo oppressor , que a degradava, o nobre gê
nio da nossa Nação começou a desenvolver Planos be-
nencos , e ideas generosas que fizerão presentir a pros
peridade , á que a sua situação a destina no meio dos 
males , que atacavão tão poderosamente a sua existên
cia, Huma das providencias mais justas magnânimas, 
e políticas , foi a declaração , de que as Américas não 
erão huma Colônia ou Feitoria como as das outras Na
ções e que ellas formavão huma parte essencial e inte
grante da Monarchia. 

Esta solemne proclamação, que formará a epocha 
mais brilhante para a America , não foi huma vãa ce-

C 
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remohia, que engane as esperanças dos Povos. A Na
ção Hespanhola , que nunca se apresentou maior, que 
nos horríveis males, que tanto até agora a tem afflicto , 
procedeu com'a honra e verdade que a caracterizão , 
quando declarou huma perfeita igualdade entre asPro-
vincias Europeas , e Americanas e sustentou os Direi
tos mais sagrados , e quando destruio os princípios que 
pudessem conservar restos de oppressão em Povos tão 
recomendáveis epremiou, com a magnificência de hu
ma Grande Nação, a fidelidade e estreita união que 
tão brilhantemente a tínhão acreditado. 

Confirmada com tão estranha oceurrencia humai 
prerogativa que , segundo as Leis íundamentaes das> 
índias, nunca se'deveria ter desconhecido; porque tí
tulos se nos poderáÕ privar de huns benefícios de que 
indistinetamente gozão outros Vassallos da Monarchia 
Hespanhola, inculcando-se mesquinhas ideas, que tan
to soffocarão a nossa felicidade ? 

O primeiro dever de hum Representante do Sobe
rano (d iz hum Sábio Hespanhol) he fomentar por to
dos os meios possíveis a Felicidade Publica: então os 
Povos, bem como os indivíduos, abençoão a mão, que 
os faz felizes: e he indubitavel, que o amor dos vas
sallos he a base mais solida do Throno. Desta recipro
cidade de interesses deve resultar a efficacia da parte 
dos que governão, em fomentar a prosperidade geral; 
o seu poder se consolidará pela gratidão publica ; e 
as Nações colherão o frueto de seu cuidado e vigilân
cia. 

A razão, e o celebre Adão Smith ( que he sem 
duvida o Apóstolo da Economia Política ) fazem ver „ 
que os Governes em as providencias dirigidas ao Bem 
Geral devem limitar-se a remover os obstáculos. Rom-
pâo-se as cadeias do nosso gi ro , e ponha-se franca a 
carreira da industria,, e então o interesse particular,. 



que Vale mais que o zelo , produzirá huma circulação.. 
que faça florecer a agricultura. 

A nossa Corte tem dado repetidas provas , de 
achar-se convencida, que não podemos ser felizes se
não por meio da agricultura ; ella tem freqüentemen
te incitado o zelo dos nossos Magistrados, para que 
protejão e fomentem hum bem tão importante. 

Na ordem de 2 de Março de 1797 se determinou* 
que toda a compra de embarcação estrangeira para o 
Commercio de Negros, ou se verifiquem no paiz da 
vended©r ou do comprador, seja absolutamente li
vre de Direitos ; dando-se por fundamento desta dispo-
zição , e de outras muitas expedidas sobre a matéria > 
o facilitar pelos meios possíveis, ainda á custa de sa
crifícios, a introducção de braços neste Vicereinado ; 
pois que , sem elles, não he possível que a agricul-, 
tura saia do estado de languidez em que se acha. 

O Governo Soberano da Nação tem sempre es
tado convencido da justiça com que a nossa decaden
te agricultura exigia fomento; e tem igualmente co
nhecido o partido da opposição , que os Mercadores tem 
sostido contra os nossos Lavradores, por aquelle mise-1' 
ravel egoísmo, que olha com indiíferença a ruína de 
huma Província com tanto que espere delia ainda o 
mais pequeno lucro. Este conceito se manifesta na or
dem de 6 de Junho de 1796 , em que se lê o seguinte 
,, Em conseqüência , quer S. Magestade , que se cum-
,, prão as mencionadas ordens, sem se illudirem, nem 
„ tergiversarem por qualquer pretexto ; visto que nenva 
,, agricultura , nem a criação dos gados pode prõspe-
,, rar , se se impede a entrada dos negros boçáes , .co-
,, mo tem exposto alguns proprietários de terras em 
„ varias representações que se tem tido em vista , 
s, quando se expedirão as ditas ordens , como também 
„ as que tem dictado o empenho de alguns Commer-

C ii 
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„ ciantes . oppondo-se á extracção dos Coiros ante-
,, pondo o interesse particular ao do Reino. 

Geme a humanidade com a escravidão de taes ho
mens que a Natureza creou iguaes a seos próprios Se
nhores; aPhilosophia fulmina ósseos raios contra hum 
estabelecimento , que dá por terra com os interesses 
os mais sagrados ; a Religião estremece, e outorga for
çada tolerância sobre hum commercio que nunca 
pode arrancar a sua approvação. Contudo Reis religio
sos, e Ministros humanos, recomendão a multiplica
ção dos nossos escravos , com o fim único de fomentar 
a nossa agricultura. A que propósito se faz tanto em
penho no augmento dos braços se os fructos da agri
cultura hão de ficar perdidos por se privar a extrac
ção , que innumeraveis concurrentes solicitão? 

Se o amor aos interesses da Metrópole fosse o ver
dadeiro estimulo dos meos oppositores, escuzarse-hia Iniy 
ma discussão de que não se podesem esperar effeitos fa
voráveis , e que serviria unicamente de excitar lembran
ças lastimozas. Perguntemos aos. inimigos do Systerna be
néfico: será justo que se envileção esepercão os nos
sos preciosos fructos porque os desgraçados Povos da 
Hespanha não podem consumillos? Será justo, que as 
abundantes producções do paiz permaneço estanca
das , porcjiie a nossa aniquilada Marinha não pode ex-
portallas ? Será justo, que augmentemos a^affliçÕes da 
nossa Metrópole , com as noticias da nosia situação ar
riscada , e vacillante quando se nos brinda com hum 
arbítrio, capaz de consolidar sobre firmes bases a nos,a 
segurança? Será justo, que apresentando-se tm os nos
sos portos essa Nação amiga, e generosa , offerecendo 
mercadorias baratas que. necessitai! os e que a Hes
panha não nos pode prover , resistiremos á proposta 
reservando o seu beneficio para qtiatro Commerciantes. 
atrevidos, que o usurpão por hum gno clandeitina ? 
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Os illustrados Commerciantes Inglezes, que tão atten-
tamente nos observão farião na Europa terrível geral 
conceito da nossa barbaridade, se as suas representações 
não tivessem outro resultado, que o convencimento 
dos homens empedernidos em seos erros. Porém lison-
jeo-me. que ellas serviráÕ de freio aos descontentamen
tos. ; 

Não tratamos de huma absoluta proscripção do' 
Systema prohibitivo ; somente , pela impossibilidade 
em que a nossa Metropale está em continuallo - solici
tamos provisionariamente hum remédio, que devemps 
esperar se consolide debaixo de cerros princípios es
táveis. Os males que o motivão , não cifrão-se em hu
ma estagnação temporária, a que a terminação da 
guerra possa trazer vantajosas indemnisações; são ma
les inherentes á nossa conservação , e segurança de
pendentes do transtorno geral da Europa e a que o 
olho previdente do Político não descobre fim algum. 
Clamão os habitantes do campo , que não se lhes sepul
te em huma miséria, que somente poderia causar a 
prezença de hum inimigo sanguinário que por fortu
na está mui distante. 

No conflicEo de riscos e vexames , manifestados so-
lemnemente pelo mesmo Governo, se apresenta oCom-
merciante Inglez em os nossos portos, e nos diz —< a 
minha Nação emprega , em soccorro da vossa , grande 
parte dos thesouros, que hum commercio bem sustenta
do lhe fornece :. Trago-vos agora mercadorias de que só 
a 'minha Nação pode prover-vos : admicti fazendas , 
que nunca jamais comprastes tão baratas; vendei-me 
os vossos, fructos que nunca tiverão tanto preço co
mo eu vos posso dar: he justo hum trafico que he 
reciprocamente proveitoso a vós e á minha Nação 
que está intimamente alliada á vossa : a vossa Metró
pole não desapprovará esta innovaçáo , porque pubíi-
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mente detesta as cadeias do Gommercio , com que o seu 
antigo Governo arruinou o seu. —• 

As pessoas illustradas , e até os mesmos authores 
da opposição se envergonharião se á esta proposta 
que exactamente se deriva das nossas circunstancias 
se respondesse — As fabrica» Hespauholas e^tão arrui
nadas ; os portos de que dependia o nosso Commercio , 
estão em grande parte tomados: não pode a nossa Me
trópole; remetter-nos gêneros que não tem nem le
var os nossos fructos , que não pode consumir: não 
tem marinha sufhciente: são certos os perigos , que 
nos ameação : e os Direitos da rápida circulação , que 
offereceis armaria o Governo de huma forca real, ca
paz de nos proteger de todo receio: mas ah ! e o Com
mercio de Hespanha! Não : he precizo adoptar todo 
o gênero de sacrifícios ainda que a terra pereça 
Barbara Lingoagem , que só huma desculpavel ignorân
cia pode livrar do castigo ! Todavia esta he a subs
tancia das reclamações que se oppoem ao nosso arbí
trio. O,.: 

Se as riquezas não usurpassem lastimosamsnte o 
predicamento devido á virtude os commerciantes não 
se atreverião a contradizer num plano , á que a agri
cultura deverá a sua restauração. Todo o novo syste-
ma causa algumas privações aos que tinhão regulado 
pela antiga economia os seos cálculos e emprezas. 
Estando a corporação dos commerciantes em necessida
de de arrostar sacrifícios a sua mesma importância, 
dignidade e influencia na communidade , são títulos 
de rigorosa justiça para serem os primeiros em sup-
portallos de boa vontade. E como podem os commer
ciantes disputar aos Lavradores o eminente posto que 
occupão na Sociedade ? Estando o Governo em neces
sidade de prejudicar á alguma destas corporações, de
ve-se por ventura applicar o sacrifício ao miserável Lar 
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vradòr, que faz'a terra produzir a nossa subsistência* 
ou ao commerciante poderoso que o Governo e osCi-
dadões olhão como os sanguesugas do E&tado ? 

A Hespanha acaba de adoptar hum papel publi
co em que se trata de formar o juizo do Povo , por 
justas regras derivadas da natureza. O seu titulo he— 
Política popular accomodada ás circunstancias do dia 
Nelle se encontra a seguinte máxima —• Porque se in
clina V em favor do Lavrador? Porque recebendo este 
da terra o sustento e acostumado a esperar que ella 
lhe renda em proporção á constância e ordem com que 
a cultiva se faz, necessariamente justo e severo, e 
aborrece a violência e desordem. Não são assim os 
Commerciantes. Estudando sem. cessar os meios de ga
nhar dinheiro , e tendo -sempre em vista seos interesses 
particulares se habituão a soffrer tudo , e apreseneear 
tranquillamente a oppressão , e a tyrania do Mundo 
inteiro, contanto que ósseos interesses augmentern.7' 
ou não padeção. ^s 

Hum Phiíoiopho assim se explica —• O productoliqui
do das Colônias Europeas estabelecidas na America 
podia ser mui considerável e a porção que se podia 
segurar para as contribuições, importaria em muito, 
e seria de grande allivio para as respectivas Metrópo
les , se as Leis tivessem procurado adiantar o Commer
cio e tirallo da miséria. Os verdadeiros interesses da 
Nação que as estabeleceu ,J. e todas as esperanças rela
tivas ás suas Colônias 9 fundão-se na prosperidade des
tas , e no augmento das riquezas respectivas. A este 
único objecto se deverião dirigir todos os cuidados dos 
Legisladores Enropeos em o novo hemispherio, Se os ha
bitantes das Colanias tivessem a liberdade de extrahir 
da terra todos os gêneros, que ella possa produzir , e 
de se proverem daquelles que lhe faítao , commerciau-
do com quem liies offerecessem es seos á menor preço» 



vendendo e comprando a qualquer Nação- que desse 
os seus gêneros mais commodadamente satisfazendo 
aos seos supprimentoi -oljre objectos necessários e ain
da de puro luxo , quem não vê o quanto prospera-
rião as Coiensas debaixo destes au picios e o quanto 
cresceria a sua populayão , e as suas forças? Como se 
melhoraria a agiicultura, como se augmentaria a quan
tidade, o numero e o valor das suas producçÕes; of-
ferecendo-se deste modo o espectaculo mais agradável 
da riqueza e felicidade de hum paiz ? A abolição dó 
fatal Commercio exclusivo da Metrópole , talvez por 
si só, bastaria para fazer prosperar as Colônias, e con-
segnintemente a Metrópole. Então he que a Divinda
de contemplaria com prazer as suas creaturas e não 
encontraria motivos, qne a fazem arrepender de ter 
creado o homem. —< 

Pretexta se contra a franqueza do Commercio das 
Colônias o prejuizo e a ruína do Commercio Nacio
nal. Quando se me diz Commercio Nacional, entendo 
aquella circulação dos objectos do cambio , com que o 
Hespanhol Europeo conduz á America as mercadorias 
Hespanholas, que esta não tem e leva em retorno o% 

dinheiro e os mais fructos , que estas regiões produ
zem. Esta he a idea de hum Commercio Legitimo : 
todo o que se separe de hum reciproco giro, funda
do sobre aquelles princípios , fica excluído do concei
to inherente á esta expressão —< Commercio Nacional. 

:i, Isto posto , quaes são as mercadorias com que 
Hespanha pode hoje prover as nossas necessidades e 
as que o Commercio de Cadis pode remetter-nos? Qual 
he o consumo que a Metrópole offerece aos nossos 
fructos ou a nossa exportação , com que possa sup-
prillo ?,..Não ha fabricas hoje nem as pode haver por 
muito tempo ; pois os Povos que tem resistido ao jugo 
oppressor estão todos occupados em sustentar a sua li-
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herdade. --Quando a independência de toda a MOiiár-
chia ponha ;hum termo'•glorioso»á tão terrível lutta ,'-
tornará a Hespanha á ordem .<qne a Natureza tem pos
to á todos os Povos. Entre tanto que chegão estes fetP 
zes momentos, que culpa tem Buenosayres*, quéCadis 
não possa remetter-lhe as produtções Nacionaês , 'que' 
estava na-posse'de importar1; on qiíé não possa 'distri-f 
buir no-Reino os fructos que antes se repartião por 
aquelle canal ? 

Não pode tolerar-se a satisfação c0m r-qurse as
senta ,'yqiie o'Commercio com os Inglezes '"destruiria a§ 
manufacturas'de Hespanha. tAs Fabricas NaèíOn-cíes já-
ma>fe podião prover inteiramente o consumo da Aníeri-
caV jamais bastaria o para as necessidades da Penínsu
la ; e ainda que se!subrogon o arbítrio de comprar-ma. 
nufacturas estrangeiras , e estampallas com nova forma, 
para espanholallas, dando-lhes aapparencía de serem da 
Nação'-í" poucas pessoas tempodido dízerv que'todos os 
Gêneros que vestião/,' erão Nacionaês. rEm vão-man
dou EIRei, que a terceira parte de todo 0 carregàmen* 
to fosse de industria Nacional. Qs^GomFnerCiantes s* 
valerão'de fraude para düudirem eka ordfem , J&bta&dê 
itmitó não menos á malícia, como a impossibilidade de 
nossas fabricas* corresponderem á todas as de mandas 3'A 
maior;parte do consumo.da America foi sempre de E$-
feitos estrangeiros, sem que se possa alcançar, porque 
principio os Cómrriefoiantes daNaçãotenhão reservado o 
seu zelo pára; quandb não podem ministrar-lhe inemrsfe 
quer a pequena parte;*rue antes a ajudava. 

São tão desarrazoadosios Contradictores, que até 
'pensão, que O«ÍJVO arbítrio não só dá golpes aoCom-
merçicv Nacional-, mas[ ainda^áíprópria agricultura ;de 
Hespanha. Felizmente.:'a. agrioultura•Ingleza.era;nada 
pode encontrar e'competir com a da Hespanha ; pois 
a ^diversidade 'dos climas produz diversidade de fru-

D 
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ctos em ambos os Paize< ficando a favor da Peninsula 
a prefere icia devi.Ia á sua qualidade, i-m que podeião 
os ln^Lves prejudicar aos vinhos azedes e mais l iu -
ctos cie Hespanha que se accomoclão ao nosso consu
mo ! Ainda mesmo poucas fabricas Hespanholas não 
receberão prejuízo por huma concurreucia que não 
pode jamais envilecer o valor de seo; arteíactos. Os pa
nos Hespanhoes os gêneros de seda , os chapeos e os 
mais Eríeiros próprios se tem vendido com estimação 
no meio da barateza oceasionada. pela introducção 
clandestina de negociações Inglezas. O livre Commer
cio com os Inglezes he o único meio. que resta á Hes
panha para reparar as suas quebras e prevenir a intei
ra ruína do seu Commercio; pois, valendo-se das Em
barcações Inglezas pode sustentar hum giro , que ho
je está cortado por falta de marinha mercante, que não 
tem. ; 

O segundo mal que se argue á livre admissão das 
negociações Inglezas, lie a m i n a d o Commercio desta 
Cidade. Este lie o prejuízo que se reclama com mais 
ardor e que assusta a Os. nossos marcadores conside
rando-se .vicrimas de huma ruína inevitável.. Mas que 
se entende por Commercio do paiz- ? Os vendedores que 
distribuem os Gêneros não são o Commercio : este se 
•distingue substancialmente das pessoas que lintervem, 
nas suas negociações.. ,, 

Que vem a ser o Commercio !• He hum movimen
to ou circulação dos objectos do Cambio , pelo qual 
rios desfazemos dos nossos supérfluo* e adquirimos o 
supérfluo dos outros de que carecemos. Quem são os 
que contribuem ao Gommercio e por conseguinte ás 
suas partes e.ssenciaes? São "s prochictores dos objectos 
do Cambio naturaes , ou manufarturados: são cs agri
cultores e os artistas. Porém os Commerciantes não são 
senão corretc.res 3 e uaedianeiros do Commercio ; m a s . 
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em muitos casos, são os seos maiores inimigos,, em -ra
zão^ do preço exorbitante qiíe- põe á sua intervenção; 
Em suas operações^olhão elles ao bem do Estado ? Não. 
O oiro he o seu Deos-, e o objecrto-dássuas diligencias>* 
como se prova de serem sempre contentes no tempo da 
escacez , e -pesarosos da abundância. 

Pizeis > qiie protegeis ao LaVradof e-Artista? mas 
como o protegeis ? Adiantandó-lhes* spce^rfOs de pouca 
monta sobre a âua colleita ,' ou(áor tra-balho , com con
dições tão üsurarias,- qtie . ern higar- de-rárallos- do atra* 
z o , o vosso soccorro os submerge* cdda vez mais na 
pobreza. Se se- declara a-guerra -entre o-VOssO Sobe
rana e outra Potência , nunca touíaesliuma ;parteáçíi-
vaj na querelaj- O Commerciante^ dizem } h e cosmo*-
-politaí, ou 'feidadlo* dó1 Mundo^'G'8L«eo& ^desígnios- no 
Commercio com as Colônias, he prejudicar, e aniqui
lar i inteiramente aos habitantes dellâs , ' em modo , que 
em quatro ou seis an.n'òs-bo6Sãó'- coní?aríè$iM'f-humajfor
tuna i feitas quando 'alias ella* sepOdérÍâ:fO'rrft'à9Rpor hUiii 
Commercio de ganhos moderados ,3 em quinze Ou vin> 
te. Supponhamòs que o Lavrador vendesse por si mes
mo as suas colheitas , ! e que' o'artistà as comprasse étti 
•direitura oom o friicto da sita'industria : íielíe, caso-, 
-existiria na realidade-1 liiírn Commercio , ' é h e evidente-, 
que não existiria o Commerciante. <E$ta proposição he 
puramente theorica.--«A multidão e rapidez dos trocos 
requerem outras mãos de agentes intermediários; mã!s 

sempre se prova . ! que o Commercio e ó> Commerci-an-te 
não são a mesma coiísa. Em huma pklavràríhe^áo-rídi-
culo nós Commerciantes0 pèrtenderem ser-^Cdmmer-
eto , como nos Clérigos pértenderêm' ser Religião. 

Esta demonstração- he tão brilhante', que , a vista 
delia, não podemos nossos Commerciantes Continuar 
mais a se propor a Voz é representação'dó GPmfiíeVcíPi. 
O interesse deste 'essmi^ialmente eonsiste^na actíva^cír-
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culação , que termina pelo fomento- da agricultura ; e 
o bem desta , que he transcendente á>todos os ramos 
que dependião delia , não pode sacrificar-^ao interesr 
se particular dos seos, Corretores. Ainda este pequeno 
mal he só apparente, e não se verifica; pois não po
de prosperar o Commercio fundamental da Província., 
sem que os seos agentes, que nelle intervém parti
cipem das vantagens conseqüentes a hum giro , que de
ve praticar-se por meio delles.\Hum Commercio débil , 
e vacillante não offerece ao Mercador senão especula
ções limitadas ,rque não se atreve a extender , pela in
certeza do êxito. Huma.circulação,açtiva faz succeder 
íapidamençe as;negociações fcJe não. he, menos lucrati
va aos quej sustem as-jfontes originaes do giro do que 
ás mãos, intermediárias , quCí uaanejão e dirigem a cir
culação..' 

Porque raysterio" os nossos Commerciantes resistem 
á hum Commercio activo , de cujp proveito devem eL-
les mesmos, pariticipar? e Acaso, será: porque , estando 
carregadpsode Eifeitos, da Hespanha , temem-,, que a ba> 
-fateza „ que se ha de seguir da introducção das merca
dorias Inglezas., haja de. impossibilitar a venda dasim-
•pOítaçÕeSianteriores,? Não Senhpr, 0$ Livros das Alv 
^ n d e g a , a yista dos-Armazéns p,a mais constante no
toriedade , idizem , , que os Commerciantes de Bneoosr-
«yres não tem Gêneros Hespanhoes;-que as débeis re
messas da Metrópole não cobrem a décima parte.do nos
so consumo;, e pog este respeito não podem temer pre
juízo: a;hĵ m. do novo, regula /,, ' • ;i oRr» 
-lí.it O 'seguro conhecimento que. tenho ,sobre esta 
matéria,, me decide a fazer a seguinte proposição<—* 
Os mèos Constituintes., debaixo das seguranças,. e fian
ças de todas as suas; propriedades r e possessões» abona© 
aos .Comaièrçiantes de Buenosayres todas a& negociar 
4iÕ«Sí Hespaühplító, que mostrem Uaye-ç.iotrQüuzide pe-



C 29 > 
Ia Alfândega , dando-se-lhe de lucro cincoenta porcen
to , com tanto que sp lhes faculte o recolherem dós 
Armazéns <, e Lojas., todos os Gêneros de introducção 
clandestina. O Commerciante convencido que não de
ve a sua fortuna á negociações involtas em delictos , 
não pode resistir á esta proposição. Porém communique 
a V. Ex.a aos queixosos, e isto só bastará para afugen-
•tallos da sua presença. 

Este he hum convencimento irresistível, que. d es*-
cobre os verdadeiros motivos da opposição dos nossos 
Commerciantes. Os que-tem conservado* a dignidade e 
pureza de hum bom Commerciante , propendem com 
sinceridade á execução de hum tal arbítrio, que, sendo 
ntil ao paiz., Jdeve ser lisongeiio a todo o liomen de 
iém. Daqui vem haver hum grande partido entre os 
Commerciantes da primeira^ordem ,>a favor do Com
mercio Livre ; ha vendo-se feito notável no Povo , que 
só se empehhãa em contradizello os Contrabandistas, 
.que-tem-'em ser; muitas fazendas.de negociação clan»-
destina.'- Estes são os oppositores do arbítrio proposto. 
Estes são os que,clamão pelos-prejuízos.T de que se vem 
ameaçados. Mas;.que attenção merecem os seos clamo
res ! Que títulos podem allegai para empenhar o Go
verno a que os livre.do mai, que os ameaça? Elles qíie-
rem que se sacrifique o Povo , para que gozem tran-
quillaménte do fructo dos seos delicio?. ..... 

Os únicos prejuízos , que soffreria o paiz com o 
Commercio Livre são 1. ° que descahirá o giro clan
destino ,.forque ninguém preferirá os seos riscos» á se
gurança de h-úrnà importação publica: 1. ° que os con
trabandista» não carecerão desse horroroso, modo. de 
pas&ar a vida, e terão que assentar praça , e tomar a 
espingarda: 3. ° os Biliguins; e Guardas não serão tão 
numerosos, nem perceberáõ iãotcrescid©s;emoiumentos 
como* asucs T4..0 0$ que peicebião ComnássBea e lucros 
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do trafico vedado, não terão mais taes réditos: 5. ° 
Não se verão mais as pelejas entre os .Contrabandistas 
e os que.ífiscalizavão a importaçãpaprolii-bida: 6 . ° os 
Prezidios dos degradados não. serão cheios de criminO? 
sos . e os que subsistem das trapaças, do foro ,. terão cau
sas menos rendosas. O Governador de Cadis que então 
era o idolo do Povo 7. e cuja Literatura será sempre 
lembrada com respeito repellio.com esta irônica zom.-
baria a impor cuhidade dos Commerciantes dáquella Ci
dade. 

O terceiro mal á que se. dá mais pezo , e conr que 
se peitende assustar a todas as gentes ,<he,' a total ab-
sorpção e falta dej dinheiro. wCUrna-se , que o Com-r 
rnercio dos Inglezes produzirá huma inteira extracção 
da nossa moeda, do que resultará hum grande'vazio . 
que seré. tão funesto ao Governo > (torno á Provinciaf. 
Porém , meditando-se bem este ponto , ise conhecerão os 
.vãos temores em que se funda tão errado prognosti
co; deduzindo-se por huma intelligente discussão, que 
essa mesma extracção de dinheiro , que tanto lamenta o os 
nossos Commerciantes, he hum verdadeiro bem ao paiz. 
Esta proposição parecerá paradoxa. Mas já empreheiv-
do a sua exposição, com formai advertência, de que 
por ora prescindo dos Commerciantes , que se me op-
poem;.pois os sublimes, princípios da Sciencia Econô
mica nem se aprendem nem se empregão dignamen
te - no mostrador de huma Loja. 

Os Estrangeiros nos levarão a prata. Isto he o mes
mo que se dicessem —« elles nos levarão osebo ,• coiros, 
Laã, &c. e irtais producções da Província. A prata he 
hum fructo igual aos demais da terra ; está sujeita ás 
mesmas variações,. e á alteração do seu valor , propor-
xionalmeiue a sua escacez e abundância ; sustenta em 
ambos os casos ia reciprocidade dos câmbios ,^subrogan-
do .equivalentes do mesmo: poí si so ;não"he de uso 
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vantajoso e para o Commercio.:*>, Serfc Imm msit para*õ 
Paiz que os. fructos da sifa producção privativa se ex
portem coou huma "celeridade própria dacirculação mais 
r-apida ?' 

A prata ,'=( e em geral ioda a espécie de dinheiro £' 
eu moeda J por si só não lie riqueza; pois ainda ha-, 
vendou a maior abundância dessas espécies de bens em 
hum paiz pode ahi achar-se huma extremada mi-» 
seria. A mot-da não he mais que hum signal de conven
ção., com que se representão todos» os gêneros.• corrime-r-
eiaes, e he sujeita á todas as vicisiitudes do giro. So
be e-baixa de preço no mercado v segundo a sua esca-
cez e abundância , (se ao mesmo tempo da outra parte 
«ão cres.cem ou diminuem as demais espécies de bens 
circulantes /que- são por ella representados. Daqui vem, 
qiie'a;ma extracção em concwrrencia dos mais fructos 
do^páiz he.indispensável para a prosperidade do.mes
mo; paiz: pois., estancada em numero excessivo ao que 
exige a circulação, baixando o seuÍvalor, e refluindo 
•©.'seusdpspreço nas mais coizas vendiveis se preferiria 
•& compra do dinheiro , por serimais baraio^que^as ou
tras merfcadorias: 

Estes são 'princípios elementares da Sciencia<Eco-
,nomica , que segurão o paiz dos°males, qúe se re*-
ceião da saecaoó dinheiro. Quaaído esta fosse tão cres
cida , que fizesse/.dãminui^ taf frcroto ,iqne!he.o mfa 
ginal reprezentanle dos^artigos da circulação,", eéíe 
augmentaria em valor btanto quanto ; diminuísse em 
intimero •,-, e já seria posto pelo seu excessivo preço em 
estado de lhe ser preferível a'compra deoutrPs fructos, 
Sustentar^selia a conclusão pelo equilíbrio dimanado do 
muito valor a.qué hav;a subido , pela'pouca quani-i^ 
dade existente na terra.'Então succederá o mesmo que 
á qualquer outro fructo ; poh .se o fosse escaço sei -
do eiuâo o gênero - de maior^preço , .até o extremo de 
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apartar o comprador , pelos riscos dà sua especulação -
este se voltará para outros fructos que a concurren-
cia do primeiro faria decahir ; e por este meio se con
servará o giro , fomentado com a alternativa da subi
da è decida nos Effeitos, que s^.o a foiite inesgotável 
dos recíprocos trocos. 

Dado ao nosso Commercio a actividade e vida , que 
resultajda liberdade de importar e extrahir , não ha 
risco i algum de que falte o dinheiro para o serviço do 
Estado ie necessidades do Cidadão. 'O dinheiro neces
sário ao: interior do pa iz , . nunca se consome; porque 
está seguro pela mesma* reciprocidade dos trocos, e pe
lo immediato interesse , que»todos;tem em senão des
prenderem da,parte preciza paraiaxorrespondencia dos 
negócios, e circulação das,riquezas particulares.,O S.c 
D.r Victorino de .Villaba demonstrou por convincentqs 
provas apoiadas na experiência e.doutrina idos. Sahids 
Economistas que para a conservação do giro interior 
de hum Povo Commerciante ,> basta huma quantidade 
mui inferior a que.vVulgarmentei se crê ; e, que , fi> 
xada.esta pelos respectivos extremos da circulação não 
ha risco que por motivo algum desappareça. Esta he a 
necessária conseqüência do interesse - que move a gran
de machina do Commercio ; pois, por mais empenho , 
<jue faça o.estrangeiro em extrahir huma moeda, de 
que espera proveito sempre a, fará igual o habitante 
do paiz , para conservar hum signal > de que necessita 
para continuar as suas especulações. 

Estes princípios são mui superiores ás ideas vulga
res, que até agora tem formado os homens de negocio 
de hum Commercio de mera feitoria e f corretagem ; 
-mas nem. por isso são bestes ^princípios menos certos. 
Ese a pezar. delles insistirem que a sacca do dinhei-
•ro feita pelo estrangeiro , he hum verdadeiro mal-, 
-responderei, que estamos tão. habituados á elle , que 
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devemos jâ perdér-lhe o medo. Que extracção de prah 
ta pode haver maior do que a que*temos soífrido per-? 

pétuamente? Busque-se hum pèzo do Sr. D/Felipe V- e 
D. Fernando V I . , e nãcse achará; e ainda do Sr, Car
los III. mui poucos se encontrarão. E comparadas as con
tas da Gaza da Moeda do Potosi ( que quasi exclusivamen
te nos prove de dinheiro ) com os registos^e remessas 
feitas de Hespanha, resultará hum pequeno resíduo 
mui preciso para manter a circulação , o que nenhum 
esforço estrangeiro será capaz de extrahillo -,- quando 
nenv os nossos Commerciantes podem alcansar a sua 
extracção.« 

Se V. Ex.a deseja íClortar a extracção considerável 
do dinheiro , qual se tem praticado, não tem outro ar-' 
feitrio senão abrir as portas do Commercio , para que o 
tiegociante Inglez possa extender-se a todo o gênero' 
de exportação.iHe funesta conseqüência das Leis de con
trabando pôr ao introductor na precizão de extrahir 
émi <dinheiro effectivo osi: Generosaclandestinamente 
importados. Ainda que O seu verdadeiro interesse es^ 
íeja ligado a'tirarão séu retOinoíem fructos da terraV 
«obre que possa girar huma nova especulação ,< os ris
cos^ conseguintes ájhuma prohibiçãò' severa ; o faz 
renunciar ás maiores .vantagens; e preferindo por tan> 
íoáextracção da moeda , pela sua segurança , vis to i ser' 
de jnais facíl eocculta sahida qual não podem ter-os 
jGenerOs volumosos, saccão só, ou principalmente a 
mesma' moeda-, em'todo o equivalente das suas merca
dorias importadas, privàOdo-nse i do líiçro que justa-
«erate seprorríetteifiãodehuma nova negociação ,;epri
vando ao pdiz dó benefijcio.', que reportaria com a con* 
tinílada exportação dos seos appetecidos fructos. 

Calcula-se prudentemente terem-se introduzido d es*' 
de o antio ide-11806 seis milhões de mercadorias Ingle-^ 
«as no Rio da Prata.; A maior parte .deste* valores foi 

E 
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•xtrafttdft et» dinheiro; porque prohibida a exporta* 
ção dos nossos fructos, não fitava outro arbítrio pa* 
ra saccar os seos cabedaes. Alguns atropelai a o os ris
cos * e embarcarão frnctós, a pezar da sua absoluta pro
i b i ç ã o : porém hum embarque clandestino de especiei 
tão volumosas nunca pode ser considerável. O risco , á 
ijue todo o introduetor tem exposto huma parte de sua 
fortuna carregando os seos fructos no meio "das diffi-fc 
culdades, quasi insuperáveis, que os 1odeavão, he huma 
prova da activa exportação que o paiz lograria , se 
se quebrassem as cadeias que tem estorvado a sabida* 

Manifesta-se mui estreito o circulo das ideas doi 
nossos Commerciantes quando cirém , que o resultado 
de huma franca exportação será a ániquilaçáo da nos» 
sa moeda. O verdadeiro Commerciante não querdinhei* 
ro , quando pode levar o importe das suas mercadoria* 
em espécies commerciaveis. Hum pezo nunca será rnatt 
que oito reales, e o seu valor reduzido á fructos na* 
tnraes, ou de industria , pode ser dez , dotze, ou vinte 
reales, segundo a combinação , e destino , < a que »eja 
conduzido. Quando este Superior Governo comprou o 
Bergantim Inglez , chamado agora Fernando VII . , op* 
pozerão-se duvidas, sobre se podia se permittir ao vert* 
dedor a extracção de vinte mil pezos , em que se aujfli** 
tou a compra. O Commerciante Inglez comprehenctea^ 
íque o apego do numerário era a origem daquelie* em
baraços , e fez representação para renunciar todo 'o 
dinheiro effectivo , contanto que se lhe permittisse sac» 
car em fructos do paiz o valor do Bergantim. «»oh 

He digna, de ler-se esta representação , que existe 
no cartório da Superintendência ; pois nefla se adver* 
tem pensamentos de hum verdadeiro Commerciante , 
que se condoe da pouca instrneção , que notava no 
paiz sobre matérias do-Commercio. Elíe observa , que 
a prata não he o objecto mais apreciável a hum Coio-
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mereiante intelligeitte, do que os ftuctos! c mercada»» 
t ias, sobre que pode extender as suas especulações hera 
calculadas; accrescentando » que , logo que o Governo 
abrisse as portas destas Províncias, attraliiria mil em» 
barcaçÕes do Tamise , cujos proprietários remet teria* , 
com. sumira o gosto fundos consideráveis em moeda , p$-
ra comprar os nssos fructos , que lhe são mais apreciai, 
veis. Assim se explicão, os iadrviduos daquell* Nação , 
hoje em dia a primeira; do Mundo , em matérias db 
Commercio. Deve-se esperar , que as Lições, do sen tra>-
fico .produzirão em os nossos tristes Commerciante* 
da opposição .conhecimentos qne não tem, e ideas gene* 
rosas , que no estado prezente os asstistãOk 
; Concluamos este ponto com a graciosa invectiva de 
hum Político moderno*, que achando-se em igual em* 
£enho de convencer que o Commercio Livre não ex-> 
punha á huma prejudicial e ruinosa extracção da moe
da , disse -* CO »» Os Sectários do velho systema mer-
, r cantil, que só se aprazem de restricções do trato 
„ humano, quando affectão temer o vácuo do dinhe» 
i, ro i abrindo-se aliás as correspondências^ com os Po* 
„ vos civüisados, assemelhão-se aos da Seita dos Peri*-
„ patéticos, que tãobem affectavão ter horror ao vâ -
i9 cuo physico , e que por isso jamais conhecerão as Leis 
;; da Natureza, e obstarão por séculos aos progressos do 
è, espirito humano. Só se deve ter horror áo vácuo dos 
;é melhores trabalhos productivos cio.paiz; ao vácuo-, 
„ que dahi resulta, dos bens sólidos, que fornecem os. 
„ artigos de subsistência, e os mater jaes das artes ; e 
# finalmente ao vácuo de conhecimento dos-verdadei1* 

E ii 

( i) He extrahido do folhero — Observações sobre o Commer-
èió franco no BrazH p.rt« 3. pág, iop. pelo Author dos Princípios 
da* Diteito Mercantil. 
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„ ros-princípios de Economia Polifiica , qucinfluem no 
„ progresso da riqueza, e prosperidade das Nações. „ 

Taes são os principaes prejuízos, que us nossos 
Commerciantes allegão contra o-novo estabelecimento. 
Os outros males , que tãobem figurão , são tão débeis, 
que não merecem contestação prolixa, e vem a ser os 
«egumr.es. 

1. A agricultura chegará ao ultimo desprezo. .Es
tava reservado ao Procurador do Consulado de Cadis 
este grande .descobrimento. A livre exportação dos fru
ctos da terra se contempla ruinosa para a agricultura, 
que os produz. Qual será então o meio de íomentalla? 
Conforme ao entender dos nossos Commerciantes , o de-
,verá ser deixando-se os fructos estagnados, até que 
lhe faltem compradores, pela dimxuldade de extrahil-
los para onde devem ter o seu mercado e consumo , e 
sssim depois se aniquilar o lavrador, visto que , por se 
não indemnizar este das despezas da sua cultura e co-
lheíta , se perderáõ os seus fructos por huma infructuo-
sa abundância, temendo por ultimo que as terras1 se 
desertem e se,reduzão á pântanos , tendo já.em par
tes chegado á este abatimento nos últimos annos. Tão 
miserável constituição , que consterna aos homens pa
triotas e escandalisa a todas as gentes , he a sorte que 
espera a hum Povo., em que tratando-se de alliviar ta
manhos males,_se atrevem a gritar os Commerciantes 
-H arruina-se a agricultura , se aos, seos fructos se dá a 
opportunidade de prompta sahida. -< 

2. ° As artes, e a industria ficarão arruinadas. 
Fomentada a agricultura, e enriquecida a»terra , de
vem-se enriquecer igualmente os artistas. Diz Filan-
gieri: quando os proprietários de terra, são ricos, o 
Estado tãobem he rico. Se estes são pobres , o Estado 
tãobem he pobre. Todas as classes da Sociedade devera 
confessar, que a sua sorte está uni4a tá dos prpprietar 

http://�egumr.es
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iios das ferras. Qartista!? que òsveiíê ,''qí\é^'^iàà as 
suas cãsàs ,'"que^cohstriie Õs sêós rríovèis , gué traba
lha nos utensílios na cultura das stías terras í erri huma 
palavra que prove a siiá necessidade , e ao seu luxo^ 
o mercenário , que os : serve ,J o/advPgarlW; qturdsdp-
fende , ©Commerciante/que' distribuo as^rnefçàdbríás'? 

.ò''navegahre,' o arriciro 1 qúe trkrispòríãp os sèpè^rò» 
duetos; todos estes íindivíduos trabalharão ,L' mas só se 
•forem pagos pelos proprietários dos terrenos \' quando 
vendão mais caros os seos productos.^Seos qué' tíãcf são" 
proprietários devem pagallós a maiValtô preço /tãèbetfi 
a rtíais alto preço devem ser-pagas %s süás dBrás ^êíòã 
proprietários. 

He mui vergonhosa e baixa a intriga , queàlguri» 
Commerciantes tem exercido, assustando aos ftossbs ar* 
tistas com avultados temôrêi de hum total abatimento*! 
e^ruinâ^dè suas "obras^ Quer conceito tão desfavorável 
fòrmaráõ osmais Povos commerciantes ,quando s*ãib3$b 
que /'postos no empenho de influirsobre hum projecto 
econômico relativo ao Commercio tio paiz ,* não encònr 
traráõ outro grêmio com quem se associassem•'", ou ijite 
se dignasse tomar parte' em-Stia demanda, senão" Ps ifdr-
.reiros e çapateiros? Que mrngoa seria lã©bemrá'fi0ssW 
reputação , se chegasse tãobem a sueceder , que nos es-' 
tabelecimentos econômicos, de que pende o bem gé*-1 

ral ,• e que; devem apurar-se os conhecimento^ d&syr>aí<P 
res homens, se intrOmettessemíaodiscoíte*í p#?íflír̂ stres 
de botas!* 

A circunspecção de V- Ex.a nos livrará "desta no-
doa; e a candura dos nossos artistasanã© tserá engana
da. Artistas de<Bueno^aytes !• Não'V03'-deixeis*'íiillud*i:r.' 
Não treaes á Seduptores. «Quando rnoa. dizem —Í ps< In
glezes nos. trarão obra»; de todaSias! classes; respondei-' 
lhes, que lia tempo, se estão éllas introduzindo clandes-i 
tiap.tmmp, c que,rscisto Jiejhurja4nál, ninguémsenão 



elles, são o^authojççi,,, Se vos disserem^que nâ> pedeis. 
çpmpetir com os artistas estrangeiros, a replica set& t 

gue, isto he huoi mal, a que* sernpre. tende* sido ex-t 
postos, pois as leis os tclerão e admittem francamente. 
Se^insjstem, em dizer, que £ãp de trazer moveis feitos, 
resppnçle^-lhès^ que os, deseja es,;, para,; ver «ç servem 
çlp modelo, e^adquirirdjes perfeição na vossa a r t e , qua 
de Outro modo não podeis esperar; que posto então as 
obras valessem, menos ^ contudo lucrareis mais. com Q 
seu prpductp ; pois podeis prover-vos, facilmente de ge* 
ĵer,os , ;que h,oje não aícançaes senão á custa de sacri-

éçios, de.voss© djnheiro; e. ultimamente respoudei-lhes , 
que , quanto a concurrehcia com as vossas obras, vos liQ 
^ndifferente t que venhão de Hespanha, ou de outro 
B^ino; e iembrai-lhes que elles tem.as. suas casas ador* 
n^das com moveis estrangeiros. 

A consideração co.m que mais declama ©Procurai 
dor do Consulado de Cadis conswte , em que he de te«c 
mer , que em poucos annos vejamos rotos os vínculos., 
qucjnps une com a Península Hespanhola. A indaque , 
para produzir tamanho atíentado, ,se tome o disfarce de 
attribüir este perigo á cobiça, dos, Estrangeiros mui 
bem se penetra, que o verdadeiro espirito dainjuriosa iiir 
veptiva hé suppor arruinada a fidelidade dos America-? 
nos. JVias esta he a ultima prova do; que he capaz hum 
Qjouaeirciante agitado por huma cobiça insaciável. , .t 

•ÇelÓA^ue t̂oca aos Inglezes. nunca serão mais segu
ras as Américas, do que commerciandp-se com elles; paia 
huma Nação sabia e Commerciante detesta as conquistas, 
e não gira as erap rezas i militares senão sobre os inte*? 
rpsses do seu Comamerci©.: Pelo que nos toca., hé hu-> 
ma injuriai que som^te se podia esperar de hum Com* 
mereiaufe ;nos; ttaftsportes dVavfareTa. Assás/he notó
ria a fidelidade dos Americano». A historia nos ensina 
que a HespaoJia,jamais, necessitou de, outra garante pa* 



râ ã fcégufrànça é cohsérváçãó destas Províncias; è à 
tepófca presente nos tem proporcionado provas, que,de* 
vemos causa* inveja até aos" ihesmójí Ppvos da Hespa-»-
nha. Os Inglezes ollrará5 sempre com respeito,aos, ven
cedores de 5 de^ulho, e os Hespahhops não se esqué -̂
Ceráõ , qite os nossos' Hospitaes Militares não ficarão 
Cobertos- de mercadores, mas só de homens do paiz , que 
tíéfendiâo a terra , em que tinháo nascido, , derraman-
ido o seu sangue por hum Governo qué amão ,;,e-ve
nera©. 

Estahe hurria matéria, em que não dezejava dis
correr pOr evitar transportes, á que provoca a gra
vidade da affronta. Assim premittá-me V. Ex.» só tríuts* 
Crever aqui , o que diz o grande Filangieri sobre este 
pbnto—'3S!ão semeoppbnha <jiie , se estas Colônias che* 
gassem a ser ricas, e poderosas, desdenharia© o estarem 
dependentes de sua Mái. A carga desta dependência 
somente :se faz insitpportaVtl' aos homens, quando Vai 
unida com o ptzo da miséria e da oppressãò. As Cõfo<-
inias Romanas tratadas com aquclle espirito de modera
ção , que havia inspirado o interesse da política dó Se
nado longe de aborrecella, se gloriavão de huma de
pendência , 'que cOnstitnra ã sua honra e seguridade'. 
A sua condição era invejada ainda por aqiiHlaS Cida-" 
dés, ^que ihicorpòridáís & Roma é debaixo dó ímpor,-
tante nome de município', tinhão Obtido todas as prero-
gaüivas de Cidadãos Romanos, e a conservação dos seus 
uios particulares do sen Culto , e das stias Leis. Mui* 
tias destas Cidades procurarão o titulo de' Co.'onias, e 
ainda que as suas prerògátívás erão miíi diversas nãp 
Obstante o baixo Império de Adriano, nãb se,sabia,, 
qual era a que levava a vantagem. A'sua, prosperÍda<-
tíe não as fez jamais rebeldes nem lhes inspirou a.am
bição da indepéhdènèia. O mesmo suecederia nas Colo-
»ias módterhas: felizes debaixo das -suas MetrópolesJ, 
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não se atreveriãO: a sacudir hunv/jugo leve e suave» 
para buscar huma independência, que as privaria d̂ i-
proteção de s u â M ã i , sem ficar seguras de sç poderem 
defender , ou da ambição de luim Conquistador t o u das 
intrigas de hum Cidadão poderoso, ou'dos perigos da' 
Anarquia. Não foi o excesso da riqueza, *e prosperi
dade „ que fez rebellar as Colônias Inglezas;. foi o ex-
cesso da ©ppressão dos dV^juistrps, Inglezes, que as pre
cipitou arevpkar coo.{^í.a.IYÍaJ-patrjajâquelias mesmas 
armas, que tantas vezes tinhião emptinhàdo era sua der 
feza. 

Conviráõ as Colônias ás Potências Europeas posses; 
spps, Ultram^finas.? Pergunta *p Marquez.de S.' Aubimr 

Alguns, pensão , que .não ; porque se ,as, conservão po-j 
b,rçs » nada, tirão dellas ; e\se as fazem prosperar , eX-» 
poem-se-ásua perda. Ideas miseráveis! Exclama aquelf 
le Politico^;iE)evem-serter estas possessões; pois ,i no es
tado 4ctua}, s^Oj^njfiípcnsaveis, para a prosperidade dav 
mesmas/ Me^o.j^oigs. Mas he necessário fazellas, felizesiP 

p^ra^quca gratiaãp, e p conhecimento »da sua própria 
conveniência, sejãp vínculos, indestraictiveis de huma es
treita, união com a Mâi-Patria: Os^ Americanos se glo-
ríãO'.de ter dado consoantes lições de subordinação aos. 
mesmos Eurppeos. 

O Procurador de Cadis clama: que periga a nos
sa Religião evos bons costumes ; pelo lirçre tratooom 
os Inglezes. Porém se este, perigo he bastauté para se 
cortar a sua communicaçãp o? seus Constituintes rece
bem ^errivelgoljpq ; pois a sua existência política der 
pende 0 hoje, priaçujalmente^ das^ntimaSj-relações, dq 
CominerLio franco jque sustem com os Inglezes , Mour 
ros índios e gentes de todas as Seitas. Em,outro 
tempo chegou-se a pregar emBuenosayres, qne peccavão 
gravemente os Pais de família ,,.;que .promettião, a seus 
ilhos viajar em pawes estraugeiros.,,0 papel do Procura*' 
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dor de iGadis gira sobre principips- análogos aó;s daquel-, 
Ia máxima; porém, o Governo, sem coudenioar' os es
forços; de hum zelo. que pode ser louvável, pelos mo
tivos que o inspira©, obra livremente na combinaçãoi. 
das relações políticas, a que está vinculada a firmeza e 
felicidade dos impérios. , 

A que extremidades precipita aos Commerciantes 
o empenho de sustentar hiima causa má? Desesperados 
de que as suas amizades as mais respeitáveis, não. podem 
servir ao interesse egoistico, que os anima ^rompem, em. 
desconcerto chegando até i o aponto de; exclamar,, que 
se encherá a-terra de Eífeitos , que n@a-se poderáõ; con
sumir em muitos annos. Se o anuncio tivesse fundamen
to se fossem certos os males que delle se derivão , ha
veria© de cahir todos sobre os Commerciantes InglezeS;» 
pois não poderião vender as suas importações excessi
vas. Mas o Commerciaiite Inglez sabe de sobejo, que 
não necessita de que os nossoso ilíuminem, eprecavejãp 
os seus erros. Elle não trará senão o que possa vender , 
e o paiz não comprará s„enãp o que possa despender e 
consumir. ,0 consumo se augmentará com a riqueza da 
terra; e.incitado o luxo nascente dos homens do cam-, 
p© , que jamais tinhão provado taes commodidades da 
vida, se multiplicarão estas pela facilidade que resulta. 
da abundância e barateza de bons gêneros, e das maio
res faculdades paça as pagar. 

., SeV Ex.a permittir qtie se publique este escripto , 
poderei então aggregar reflexões, que agora supprimo: 
ellas servirão de baluarte inexpugnável contra os tiros,, 
que a audaz ignorância prepara á. justificação do proje-
cto. Indicarei aqui só algumas breves sobre os arbítrios/; 
e regulamentos, que se propõem. 

O primeiro. Empréstimo â interesse de dezt por.cen
to. Sobre este já acima se disse o que basta para mos
trar o seu yicio , e pouco effeito. Pelo empréstimo aber-

F 



to pelo Ex.mo Cabido por meio de ku-tna solemne Pro-
clamação e pelo pequeno frucúo ole activas e exquisi— 
tas diligencias que se empregarão pode-se graduar, 
o que se saccará de tão desenganado recurso. 

Segundo meio. Jmposição\ de gravames, ao Commer* 
cio , que já se ensaiou na Metrópole. Que recurso tão 
pobre, tão triste e tão miserável! Pertender impos
tos sobre ramos nascentes . ou aniquilados, quando , por 
hum fomento geral do Commercio franco se apresen
ta'© facilmente vantajosos resultados , que nunca se po
dem esperar daquelie arbítrio ! 

-Terceiro meio. lnspo,síç&es e gravamesí á todas a# 
propriedades , e venda dos bens da Coroa. Contribui
ções a hum Povo, que geme na miséria , e a quem re
petidas, calamidades tem reduzido á impossibilidade de 
satiáfazelfas, he o meio mais próprio»para antkipar a 
mina , que se deseja precaver. A venda dos bens da Co
roa dará mui pouco valor para soster as despezas do Es
tado dos tempos presentes. 

Quarto meio. Diminuir os salários dos Empregados-
Public&é. Mas o auxilio do Erário será pequeno com es
te ineíficaZ remédio. Taes salários são insufficientei pa
ra soster o decoro e predicamento de seus respectivos 
empregos. Alguns j-á abdicarão parte delles; mas ©sen 
sacrifício não teve outro efreíto que involver as suas 
famílias em amargas privações, sêm qtte O Erário res
pirasse das urgências com que se via vexado/Por ven
tura os nossos Commercianreff tem julgado ,. qnei a sus
tentarão dos empregado* públicos he hum objecto de 
pouca importância para o Governo ? Os perigos que 
aa-acão a seguridade interior do paiz , não interessião 
menos o Esrado , que os perigos exteriores-de hum ini
migo podérO'íoi. A ordem publica da Administração da 
Justiça-. e o manejo daí Rendas Reaés são os mei©í pé» 
lo» q-naes a Sociedade se coaslkue estável e regular, 
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•mão sendo já "só composta de ajuntamento de homens, 
.tfjue,semásso, se destruirião mutuamente. Quando V..Ex/a 

manifestou os vexames do Erário , n^o pedio conselhos,, 
para não pagar-aos Empregados puhhoos , mas. só arbí
trios , para soster as bases fundamentaes da ordem So
cial. JSIão seria mais próprio, dos Commerciantes, que 
-arTectão tanto zelo do bem geral oferecer ao Gove-r-
.110 huma ou dtias terças partes das suas mercadorias]? 

Quinto meio : Estabelecer huma grande Loteria ,, a 
-semelhança da Real de Madrid , ou do México , em 
que se designão algumas sortes de boa fortuna desde 

-duzentos até dois ou três mil pezos capazes de Jison-
.gear o interesse .dos pobres , ricos ,, e viuvas.. Mas nem 
.pelo resultado do estabelecimento desta sorte de;r«QUi>-
so , nem peloiteimpe necessário ásua organização ,;ejfe 
se pode considerar como hum auxilio opportuno, par
ia os urgentes apertos, que se trata de remediar. As 
<necessidades do Estado tem produzido raras inveOr 
çoes, qiue hum as vezes tem acelerado , ,e outras tem 
-precipitado, a sua ruína. Q gênio apurado inventa mi
lagres capazes de prevenir huma ruína que já se con** 

.siderava inevitável. Porém esta será a primeira v e z , 
que se tenha considerado o arbítrio da loteria digno de 
occupar a at-tenção do Governo e de entrar nas pro
fundas especulações- á que a Sciencia Econômica dos 
Estados fia a sua conservação em semelhantes circuns
tancias. 

O ultimo remédio, que propõe o Procurador de 
•Cadis, como radical, e capaz por si só de alliviar os 
apertos cio Erano , e precavellos para o futuro lie a 
yontual observância das Leis, e a dobrada vigilância 
no extermínio do Contrabando , até desterrar inteira
mente as introduções clandestinas. Mas cPm isso não 
se augmentaráÕ as nossas rendas; estas só t&resceráõ , 

-quando, em virtude da franca ^ennaissão, entrar em 
F ii 
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pela Alfândega aquellas negociações , que antes se in-
troduzião clandestinamente. Mas observando se huma 
geral proccripção de importações estrangeiras, não have
rá entrada de mercadorias que o paiz preciza nem o 
Erário terá os seus necessários e proporcionaes réditos. 

He necessário precaver contra as- impressões , quo 
se podem fazer á distancia; pois talvez se me retra
te em Cadis como hum inimigo do seu Commercio. 
Massas minhas exposições daráÕ hum legitimo concei
to. Não soa inimigo daquelle Commercio , sou amigo 
do bem geral. 

O Tribunal do Consulado quer, que as negocia
ções Inglezas não possão girar , nem distribuírem se nã© 
em cabeça de Commerciantes Hespanhoes matriculados. 
'Mas hum geral desprezo das formalidades e regras, à 
que as Leis e Regulamentos obrigao no foro mercantil -
tem produzido nesta Cidade huma escacez de Com
merciantes-matriculados depoitandose todo o giro do 
seu CommercLo em pessoas que , não obstante aquella 
frtlta não deixa© de ser ornados-'das- qualidades nes-
cessarias a hum bom'Homem de Negocio. 

Ainda mais prejudicial seria a outra Condição, 
que o mes-oio Tribunal exige , querendo que os Coiros 
e mais fructos alem dos Direitos Reaes-, e Municipaes, 
tãobem paguem os Direitos da sua entrada na Hespa
nha , e sahida ao Estrangeiro.'Todos os Direitos clamão 
contra este gravame : o bem da terra se interessa no 
seu extermínio. Não macule o glorioso Governo de 
V. Ex.a huma disposição tão contraria á Sci^ncia eco
nômica e á íHustraçã© que deve presidir á Regência 
dos PovosJíTod^s os homens conhecem que não pros
perará hum paiz , em quanto não'se facilitarem as ex
portações de seus friidos, pelo aüivio , ou inteira liber
dade , dos Direitos, que poderem diíficultatlas. 

Quer tãobem o Consulado , que/os Hespanhoes 
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Commisçarios dos Inglezes não possão vender á retalho, 
mas só em giosso. Este he outro estorvo igualmente vi
cioso. Aümitiidas as negociações Inglezas feitos nossos 
os gêneros pela liberdade da introducção , deve-se dei
xar obrar livremente ao interesse, e ao calculo que , 
mais que todos os regulamentos, saberá regular a me
lhor circulação. Jovellanos diz. Ninguém pode meditar 
hum regulamento tão bem combinado, como o que na
turalmente occorre aos esforços do desejo do ganho. 
Deixe-ae obrar aos Commerciantes segxtndo lhes con-
venha , e logo elles equilibrarão o giro, com beneficio 
commum , pela rapidez das especulações. 

Quer de mais, que os Commisarios Inglezes não 
possão ter companhia com os outros Hespanhoes, nem 
remetter direitamente negócios á Províncias interiores. 
Quando esta condição fosse exeqüível , me deferia em 
impugnalla, como gravo^a. Porém quem pode conse
guir , que ella se execute? O interesse sabe praticar 
impunemente as mais implicadas combinações..Como se 
poderá obsrar huma simulação tão obvia e singela? O 
Commissario dos Inglezes por certo não perde os privi
légios e direitos de todo o Hespanhol. Não se ligue pois 
á condições onerosas . que aggravãq o«>eu caracter, of-
fendem a siia«pessoa-, atacão a sua fortuna, e-podem ser 
bulradas facilmente. 

Quer que se prohiba toda a roupa feita , moveis , 
coches , &c. Este he ©utro estorvo tão irregular como 
os precedentes. Hum paiz , que começa a prosperar , 
não pode ser privado cios moveis exquisitos, que lizon-
geem o bom gosto, eaugmentem o consumo. Se os nos
sos artistas soubessem fazellos tão bons, cleveriao ser 
preferidos ainda que então o estrangeiro não poderia 
sustentar a concurrencia. Porém será justo , que se pri
ve de comprar hum bom movei, só porque os nossóa 

.artistas não tem querido resolver-se a fabricallos bem? 
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Não he escandaloso que em Buenosayres custe vinte 
pezos hum par de botas bem trabalhadas? Admittão-se 
toda; as obrjs e moveis delicados , que se queirão intro
duzir: sa são inferiores- as do paiz , não causaráõ pre
juízo i se são superiores, excitaráÕ a emulação de que 
precizão os nossos artistas para melhorarem as suas obras, 
e a fim de sosierem a concurrencia ; em todo o caso se 
fixa o equilíbrio debaixo do novo projecto que in
troduzirá a barateza ciaquelles gêneros cujo excessivo 
valor tinha feito subir á igual gráo a todos os mais e 
não terão prejuízo os artistas em abaixar de preço de 
suas obras, cujo menor valor deve ser lhes mais vanta
joso , que o antigo. 

Na Gazeta de Baltimore do mez de Março deste 
anuo se annunciou solemnemente o aviso do Cavallei-
TO Jononda de que estavão authorizados os Cônsules 
Hespanhoes para outorgar Patentes ás embarcações An-
glo-Americanas, que quizessem Commerciar em Por-
torio Cubi , Havana Macaibo Gaiaca , e S. Agos
tinho da Florida. Em pouco tempo se lerko igualmen
te nos papeis Inglezes a relação mercantil que V Ex*» 
estabelecer com a Gram-Bretanha. He mui glorioso , 
que estivesse reservado ao tempo da sua Administração 

jfazer hum Plano , que vai dar ao Governo hum poder 
real , de que antes carecia. 

Nenhuma cousa he presentemente tão proveitosa 
para a Hespanha como o firmar por todos os vínculos 
possíveis a estreita união e alliança de Inglaterra. Esta 
Nação generosa, que cortando de hum golpe o furor 
da guerra, franqueou a nossa Metrópole auxílios esoc-
corros de que não se encontrão exemplos na amizade 
das Nações he credora, por títulos mui fortes , a que 
não se separe das nossas especulações o bem de seus 
vassalios. Não pode hoje ser bom Hespanhol o que olha 
com pezar o Commercio da Gram-Bertanha: recordem-
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se daquelles fataes momentos , em que enfraquecida a 
nossa Monarquia não encontrava em si mesma recur
sos que anticipadamente havia anunciado hum astuto 
inimigo. Com que ternura então se devem receber os 
generosos auxílios com que o Gênio Ingíez poz era 
movimento essa grande machina , que parecia inerte e 
derribada ? Com quanto júbilo celebrou a sua alliança, 
e se annunciou a grande força , que se preparava com 
a amizade e união de Nação tão poderosa? He huma 
vileza vergonhosa que apenas se tratasse de regular o 
Commercio que unicamente pode salvar-nos e que 
não pode praticar-se, senão por meio dos nossos Alua
dos, os nossos Commerciantes a olhem com huma exe
cração injuriosa á Commerciantes tão respeitáveis , e 
iincompativel com o prazer que antes m&nifestavão 
por seus.grandes benefícios. 

Consigamos o credito de ser os melhores Hespa?--
nhoes, quando nos comprazemos de contribuir , pelas 
relações mercantis á estreita união de huma Nação 
generosa e opulenta cujos soccorros são absolutamen
te necessários, para independência da Hespanha. Sa
bemos que na guerra da Successão conseguira a Fran
ça hum Livre Commercio nas Américas Hespanholas ; 
e não nos envergonhare-mos agora de negar á grati
dão o que então nos foi arrancado pela dependência; 
e estando em a necessidacle.de obrar o nosso bem , não 
nos arrependamos de que tem nelJe parte huma Na
ção a quem devemos tanto e sem cujo auxilio seria 
impossível a melhora , que meditamos. Estes são os vo
tos de vinte mil proprietários que represento , e o 
único meio de restabelecer com dignidade própria do 
caracter de V Ex.a , os princípios da nossa felicidade , 
e a reparação do Erário. 

Buenos-ayres 30 de Setembro de 1809. *H Assig-
nado •-» José de La Rosa. 

http://necessidacle.de
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